
Estado do Mato Grosso do Sul
Prefeitura Municipal de Angélica

Municipal de Educação,Cultura e Desporto
Projeto de Lei NO346/98

SÚMULA: Dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Municipal e dá outras
providências.

Marieta Pereira de Souza, Prefeita
Municipal de Angélica, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suasAtribuições
daLei OrgânicadesteMunicípio submeteà
Apreciação da Câmara Municipal o
seguinteProjetodeLei:

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
TÍTULO 1

DOESTATUTO,DOSSEUSOBJETIVOSEDOREGIMEJURíDICO

CAPíTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10- EstaLeiMunicipalregulamentaasatividadesdoMagistério
PúblicoMunicipaldeAngélica,deacordocomaLeiOrgânicaMunicipal,
observada asdisposiçõesdaLeiFederalno9394de20dedezembrode1996
e Lei 9424/96.

Art. 20- SãoatribuiçõesdosmembrosdoGrupoMagistério,paraefeitos
desteEstatuto,asrelacionadascomoEnsinoFundamental,Suplênciae
EducaçãoInfantil,aexecuçãodeatividadesrelativasaplanejamento,
administração, supervisão,coordenaçãoe inspeçãoescolar.

Art. 30- Oregimejurídicodos decargosdogrupoMagistérioeo
desteEstatuto,subsidiariamente,o doEstatutodosservidoresdoMunicípio.

Art. 40- CompeteàSecretariaMunicipaldeEducaçãoaplicarasdisposições
destaLeiMunicipalenoquecouber,articular-se,paraasuaexecução,com
a SecretariaMunicipal de Administração.
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TiTUL0 11
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO MUNICIPAL

CAPÍTULO 1
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 50- Para efeito desta Lei Municipal, entende-se:
- Sistema Municipal de Ensino: é o conjunto de instituições e de

órgãos de natureza pública ou privada, que tem por objetivo a formação de
melhores níveis educacionais da população através da orientação,
coordenação e do controle das atividades relacionadas com o ensino no
território do Municipio;

- Professor: O membro do grupo Magistério, que exerce atividade11

docente elou de supervtsor e cmrdenador pedagógico, gestão escolar e
inspeção na área educacional, objetivando a educação discente;

- Escola Municipal: estabelecimento de ensino, integrante da rede
Municipal de Ensino;
IV - Cargo: o conjunto de deveres responsabilidades, atividades, tarefas ou
atribuiçóes cometidas a titulares, denominados funcionários, regidos por
Estatutos;

Categoria Funcional: profissão definida, integrada de classes
hierárquicas, constituídas de cargos da mesma natureza, classificados em
niveis crescentes de habilitação;
VI - Classe: um conjunto de cargos da mesma natureza funcional do igual
padrão ou escala de vencimentos e do mesmo grau de responsabilidade;
VII - Nível: é o grau de habilitação exigido para o membro do Grupo
Magistério;
VIII - Progressão Funcional: a passagemde nivel de habilitação para outro
curso na mesma classe;

- Ascensão Funcional: a passagem de uma classe para a
imediatamente superior, dentro da mesma Categoria Funcional observadas
as disposições do Capitulo II do Título III Municipal.

CAPÍTULO 11
DOS PRINCIPIOS BÁSICOS DO MAGISTÉRIO
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Art. 60 - As CategoriasFuncionaisdoMembrodoGrupoMagistério,tem
como princípio básicos:

- aprofissionalização, entendidacomoadedicaçãoaoMagistério
para o que setornen necessánas:
a) qualidades individuais,formaçãoe atualizaçãoquegarantamresultados

positivosnoSistemaMunicipaldeEnsino;
b) predominânciadasatividadesdeMagistério;
c) remuneração queassegureasituaçãocondignanosplanoseconômicose

d) existência de condiçõesambientaisde trabalho,pessoalde apoio
qualificado,instalaçõesemateriaisdidáticosadequados;

II - retribuiçãosalarialbaseadanaqualificaçãodefunções,levando-seem
contao nível educacionalexigidapelosdeverese responsabilidadesde
cargo, aexperiência queo exercíciodesterequer,a satisfaçãodeoutros
requisitos quereputemessenciaisaoseudesempenhoe ascondiçõesdo
mercado de trabalho;

- a progressão e ascensãofuncionalatravésdevalorizaçãodos111
servidores, com basena avaliaçãode desempenhoe aperfeiçoamento
profissional decorrentedecursoseestágiosdeformação, e
especialização eotempdeserviçodeefetivoexercicionoMagistério.

CAPiTULO 111
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 70- O MagistérioPúblicoMunicipalé exercidoporocupantesde
cargos de provimento efetivo,integrantesda CategoriaFuncionalde
Professor, queconstituio grupoOcupacionaldo MagistériodoQuadro
Permanente doMagistériodoMunicípiodeAngélica—MS.
Parágrafo Único—A categoriafuncionaldeprofessorsedesdobranas
seguintesatividades:
a) Docência;
b) GestãoEscolar;
c) CoordenaçãoPedagógicaouSupervisão
d) InspeçãoEscolar

Art. 80- AsCategoriasFuncionaisdoMagistériosãoconstituídasdecargo
de provimento efetivo.
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CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURAÇÃO DO GRUPO MAGISTÉRIO

Art. 90- A Categoria Funcional de Professor é integrada em classes.
Parágrafo Unico — As classes da Categoria Funcional de que trata este
Migo desdobram-se em niveis de habilitação, em número de 03 (três).

Art. 100—As classes constituem a linha de ascensão funcional de professor,
sendo designadas pelas letras : A, B, C, D, E, F, G, H, no nivel de
habilitação que lhes corresponder.
Parágrafo Único—O interstícioparaascensãoé de05 (cinco)anose será
apurado pelo tempo de efetivo exercicio na classe a que pertence o membro
do Grupo Magistério Municipal.

Art. 110 — Os niveis constituem a linha de habilitação do professor e
objetivam a progressão prevista na Lei Federal n.09.394, de 20 de dezembro
de 1996.

Art. 120 —Os níveis de habilitação da categoria funcional de professor
correspondem :

1- Nível I —habilitação , de Magistério, no mínimo de (três)
sénes;
2- Nível II — habilitação em curso superior, a nivel de graduação
conespondente a Licenciatura Plena:
3- Nível III —habilitação especifica de pós-graduação, obtida em curso da
mesma área, com duração minima de 360 (trezcntos e sessenta)horas;

TÍTULO 111
DA PROGRESSÃO E ASCENÇÃO FUNCIONAL

CAPÍTULO 1
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 130—Progressão funcional é a elevação do membro do Magistério de
acordo com a correspndente habilitação, aos niveis previstos no art. 12,
desta Lei.
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Parágrafo Unico: ProgressãoFuncional a nível superior dar-se-á,
independentementedo número de vagas, desde que o membro do
Magistériopossuao correspondentediploma a se habilite na forma
estabelecida em regulamento.

Art. 140—A Progressãofuncionalseráconcedidaumavez comprovadaa
novahabilitaçãoe o direitosedá a partir de 30 (trinta)diasavñsa entrada
do requerimentonaSecretariaMunicipaldeEducação,desdequeo pedido
estejadevidamenteinstruído.
ParágrafoÚnico—Comprovantedenovahabilitaçãoéo diploma
registradonoórgãocompetente,acompanhadodorespectivoHistórico
Escolar.

Art. 150—Onívelépessoaldeacordocomahabilitaçãoespecíficado
servidorocupantedecargodoGrupoMagistério,queo conservarána
ascensão funcional.
ParágrafoÚnico—Obeneficiáriodaprogressãoindevidaseráobrigadoa
restituiro queamaishouverrecebido,devidamentecorrigido,casotenha
havidomáfé desuaparte,comprovadaemprocessoadministrativo
disciplinar,independentedasdemaissançõeslegais.

CAPÍTULO 11
DA ASCENÇÃO FUNCIONAL

Art. 16"—Ascensãofuncionalé a passagemdo membrodo Magistério,de
uma classe a outra imediatamente superior.

Art. 170—As classesparaefeitodeAscensãoFuncionalserãodivididasem
númerosde08 (oito),correspondendocadaumaa cincoanosdeefetivo
exercício no Magistério Municipal:

Classe A = de O à 05 anos
= de 06 à IO anosClasse B

II à 15 anosClasse C
—de 16 à 20 anosClasse D
= de 21 à 25 anosClasse E
= de 26 à 30 anosClasse F
—de 31 à 35 anosClasse G
= de 35 acimaClasse H
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CAPÍTULO 111
DA COMISSÃO DEVALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Art. 18"- A SecretariaMunicipal deEducaçãoconstituiráumaComissãode
valorização do Magistério com a seguintecompetência:

- Examinar as solicitações de ascensão,progressãoe do adicional por
tempo de serviço;
II - Atribuir níveis de habilitação para efeito de progressão funcional aos
membrosde quadro efetivo do Magistério e aosnomeadosparaprovimento
em virtude de Concurso público;

Classificar os candidatos com direito a ascensão funcional,111

anualmente;
IV - Elaborar os atos de adicional por tempo de serviço aos membros do
Magistério;
V - Emitir parecersobrereclamaçõese aosprocessosdeascensão,
progressãoe de adicional.

Art. 190 - A Comissão de valorização do Magistério será composta pr
cinco membros, com mandatode 02 (dois) anos,podendo ser reconduzidos.
1.0- A Comissãoterá dois membro indicado pela SecretariaMunicipal de

Educaçãoe dois indicados SindicatoMunicipal dos trabalhadoresem
Educação—SIMTED, e ummembroindicadopeloPrefeito.
20 - A Comissão de Valorização do Magistério será presidida por um de

seusmembros,escolhidospelos seusparese designadapor ato daSecretaria
Municipal deEducação,por ummandatodeum ano.

30 - Cabe a Comissão de Valorização do Magistério elaborar seu
RegimentoInterno e funcionamento,que seráobjetivo de Resoluçãoda
Secretaria Municipal de educação.
40- É defesoao membro da ComissãoParticipar da reunião em que for

julgadoassuntodeseuinteresseouparenteconsangüíneooua fim nalinha
reta ou colateral, até 30 grau.
50- As designações,seuprazode duraçãonormasde funcionamentoe

atribuiçõescomplementaresda Comissãode Valorizaçãodo magistério
serãoobjeto de regulamento do Executivo.

TÍTULO IV
DO INGRESSO NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL
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Art. 200 - O Concurso Público será realizado, no prazo máximo de dois
anos, toda vez que for verificada vacância de 20% (vinte por cento) dos
cargosdo SistemadeEnsino Público Municipal.

Art. 21" - O provimentodoscargosiniciais e finais dascategoriasfuncionais
de membro do grupo magistério dependerásempre de Concurso de Provas
ou Provas e títulos, conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal de
Angélica.
Art. 220- As provasde habilitaçãodo Concursoparao cargode professor,
versarão, conforme o caso, sobre conteúdo e a didática de:
I - área de estudo;
II - disciplina;
III - fundamentos da educação

Art. 230- Os programasdasprovas de concursoa que se refere os artigos
21,22, 23 e24 constituirãopaneintegrantedoEdital, bemcomoa seriação
de valores atribuídos aos titulos.

Art. 240 - O Concurso para as Categorias funcionais do Magistério
obedecerá ao disposto no respectivo regulamento.
10- O prazode validadedo concursoparao ingressoemcargosdo grupo

Magistérioseráde02(dois)anos,contadosdasuahomologação,permitidaa
prorrogaçãopor igualperíodo,poratodaautoridadecompetente.
20- Representanteda SecretariaMunicipal deEducação,da Secretariade

Administraçãoe de órgãode classedeverãoparticiparda comissãodo
concurso.

Art. 250 - No julgamento do titulo dar-se-á valor a experiência no
Magistério, à produção intelectual, à graus e conclusos de cursos
promovidosou reconhecidosdentrodaáreaeducacionale a aprovaçãoem
concursopúblico relacionadocomo magistério.

Art. 26" - O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito
Municipal, publicando-seno órgãosoficial a relaçãodos candidatos
aprovadosemordemde classificação,até 120(centoe vinte)diasapósa
realização do Concurso.

concursados será feita,Art. 27" - A chamada dos candidatos
obrigatoriamente,pelaordemdeclassificação.
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CAPÍTULO 1
DA SUPLÊNCIA

Art. 280- Suplênciaé o exercíciotemporárioda funçãodo membrodo
magistério, nas atribuições integrantesao ensino e na execuçãodas
atividades técnico-pedagógicas e ocorrerá por convocação.
1"- Ato dopoderExecutivoregulamentaráo processamentoda suplência

de que trata este capitulo.
20- E vedadoa suplênciado membro do Magistério, por substituiçãoou

convocação,havendovagasde candidatosconcursadosa seremchamados

SEÇÃO 1
DA CONVOCAÇÃO

Art. 290- Convocaçãoé o cometimentodasfunçõesdeMagistério,em
caráter temporário na forma de legislação vigente.

Art. 300- Do ato da convocação deverá constar:
I —A atividade, a área de estudo ou as disciplinas;
II —Oprazodeconvocação,incluindoo períodoproporcionaldeférias;
III —A remuneração respectiva.

Art. 310- A convocaçãodoprofessorparaa regênciadeclassefar-se-ápor
processoseletivo,observadososseguintescritérios,quantoaordemde
preferência:
I —Aprovadoemconcursoaindanãonomeado,observadaaordemde
classificação;
II —Habilitação específica na área;
III —Ser lotado com 22 horas/aulas na Rede Municipal de Ensino.
IV —TertidoalgumvínculocomaRedeMunicipaldeEnsino.Havendo
empatenosincisosI, II, III eIV, obedeceráosseguintescritérios:
a) Tempo de servuço;
b) Nível de escolaridade;
c) TempodeefetivoexercicionoMagistério.

V —Os interessados em aula de convocação deverão se inscrever na
SecretariaMunicipaldeEducaçãonoperíododeOI à30deNovembrodo
ano em curso.
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Art. 320- O valor de hora-aula do professor convocado seráa do
vencimento da classeA, no nivel correspondente à habilitação.

Art. 330- A convocaçãofica limitada a cadaperíodoletivo, nãopodendoter
inicio durante asférias, salvo necessidade imperiosa de reposiçãode aulas.

Art. 34" - Competea SecretariaMunicipal deEducaçãoa expediçãodos
atos de convocação.

Art. 350 - O candidato convocado fará jus, durante o período de
convocação:
I —Remuneração,consoanteao dispostonesteEstatuto;
II —Férias e 130Salário;
III —Licençagestanteeparatratamentodesaúde,limitada aoperíodode
convocaçao;
IV —Os incentivos financeiros pelo desempenhoda função de Magistério,
capitulados neste Estatuto.

Art. 360- É vedadaadesignaçãodemembrodogrupoMagistério,na
condiçãodeconvocado,parao exercíciode funçãogratificada,no âmbito da
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 370- É vedadaa convocaçãodeprofessoraoServidorPúblico Federal,
Estadual ou Municipal, comjornada igual ou superior a trinta horas
semanats.

CAPÍTULO 11
DA LOTAÇÃOEDA REMOÇÃO

Art. 380 - A lotação e a remoçãodo membro do grupo Magistério serão
efetuadas de acordo com as normas de procedimento baixadas através de
regulamentação específica.
-ParágrafoÚnico: Remoçãoé o deslocamentodo membrodo Grupo
Magistério entre escolas,municípios, jurisdições e órgãos do Sistema
Municipal de Ensino.

Art. 390 - O membro do Magistério, obrigatoriamente será lotado em
unidade escolar, observado os respectivos quadro de lotação.
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ParágrafoÚnico—Omembrodomagistériolegalmenteafastado,conserva
sua lotação no órgão de origem.

Art. 400 - O membro do magistério será removido por uma das seguintes
formas:

II - por conveniência do ensino, a ser estabelecido em regulamento;
III - por permuta.

Art. 410 - Para efeitos de remoção, a Secretaria Municipal de Educação
divulgará, através de Portaria expedida pelo Prefeito Municipal.

CAPITULO 111

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 420 - A Secretaria Municipal de Educação, visando a melhor qualidade
de ensino e obedecendo a legislação em vigor, possibilitará a frequência do
membro do Grupo Magistério a curso de formação, aperfeiçoamento,
especialização, treinamento e outras atividades de atualização profissional,
de acordo com os programas prioritários.

Art. 430 - A concessão de licença para estudo ao membro do magistério
obedecerá no que couber a lei estatutária.

Art. 44" - O membro do magistério autorizado a freqüentar cursos
diretamente vinculados a área de atividades durante o ano escolar, será
facultado computar, como atividades próprias do seu cargo, até um terço de
carga horária, quando esta coincidir necessariamente com o horário de curso.
Parágrafo único —As vantagens de que trata este artigo deixará de ser
concedida quando se recuperação de curso.

TÍTULO V
DA ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

Art. 450 - Os membros do magistério poderão associar-se para fins de
estudo, defesa e coordenação de seus interesses.
Parágrafo Único - O membrodo grupo magistério,não poderáser
despedido salvo por falta grave e devidamente apurada em inquérito
administrativo, a partir do momento de sua candidatura até 02 (dois) anos
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após o término do mandato, nem transferido para lugar ou mister que
dificulte ou torne impossível o desempenho de suas funções.

TÍTULO VI
DA CARGA HORÁRIA

Art. 460- O professor ficará sujeito a uma das seguintes cargas horárias:
I - a minima 22 (vinte e duas) horas-aulas semanais;

- a integral, correspondente a 44 (quarenta e quatro) horas-aulas11

semanais.

TITULO VII
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO 1
DOS VENCIMENTOS

Art. 470 - Vencimento-base: é a retribuição ao professor, pelo
exercício de cargo correspondente a classe ao nível de habilitação,
independente do grau de ensino em que exerça funções, consideradas a carga
horária.

Art. 480- Piso Salarial: é o fixado para a classeA, Nível l, correspondente
a 22 (vinte e duas)horas-aulas semanaisde trabalho do professor.
Art. 49 0 valor do vencimento de cada classe e de cada nível de
habilitação de professor, é representadapelo Piso Salarial a que se refere o
artigo anterior, aplicados os coeficientes seguintese na forma indicada.
a) em relação as classes:

Classe A, coeficiente I
Classe B, coeficiente I
Classe C, coeficiente l. 10
Classe D, coeficiente 1.15
Classe E, coeficiente I .20
Classe F, coeficiente I .25
Classe G, coeficiente I. 30
Classe H, coeficiente I .35

b) em relação aosníveis de habilitação:
Nível I, coeficiente 1.00
Nível II, coeficiente 1.25
Nivel III, coeficiente I
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Art. 500 - Ressalvadas as permissões contidas neste Estatuto e outras
previstas em lei, a falta ao servidor acarretará descontos proporcionais em
vencimento mensal do membro do grupo magistério.

Art. 510 - Para fins de desconto proporcional, referida no artigo anterior
será considerada a unidade de hora-aula, atribuindo-se o valor da divisão de
vencimentos mensais respectivo pelo número de aulas.

CAPÍTULO 11
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

Art. 520—Os incentivos financeiros são adicionais temporários,
estabelecidos em razão do cargo pelo membro do Grupo Magistério na
condição específica por este Estatuto.

Art. 530 —Os incentivos financeiros serão calculados sobre o vencimento
base, conforme o percentual determinado a seguir:
I —pela efetiva regência de classedeEducaçãoEspecial e 1ae 2asériedo
Ensino Fundamental, o professor perceberá 25%(vinte e cinco por cento)
dos seus vencimentos.

II —pela efetiva regênciade classedaEducaçãoInfantil de 3" à 8asérie do
Ensino Fundamental , o professor perceberá 20%(vinte por cento) dois seus
vencimentos.

III —pela efetiva regênciade classeno ensinonoturno a partir das
18(dezoito) horas, o professor perceberá15%dos seusvencimentos.

CAPíTULO 111
DA GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 540 - A Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, será calculada
sobre o valor da referência em que se encontra classificado o membro do
Magistério, correspondentea 5% (cinco por cento) por quinquênio até o
limite de 40% (quarenta por cento).

Art. 550 - A Gratificação Adicional por Tempo de Serviço é a vantagem
calculada sobre o valor de referência do cargo efetivo a que faz jus o
membro do Magistério, pr quinquênio de efetivo exercício no Município.
ParágrafoUnico - A Gratificação deverá ser requerida pelo funcionário a
partir do dia imediatoàqueleemqueo mesmocompletaro quinquênio.
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Art. 560 - Quando ocorrer aproveitamento ou reversão, serão considerados
os quinquênios anteriores atingidos, bem como a fração de quinquênio
interrompidos, retornando-sea contagemde tempo de serviço, para efeito de
gratificação adicional por tempo de serviço, a paflir do novo exercício.

Art. 570 - O Tempo de Serviço será apurados em dias de efetivo exercício
considerando-seo quinquênio como sendo I .825 (um mil oitocentos e vinte
e cinco) dias.

CAPíTULO IV
DOS DIREITOS

Art. 580- Sãodireitos do membro do Grupo Magistério:
I - receber remuneraçãode acordo com o nivel de habilitação o tempo de
serviço nesteEstatuto, independenteda sériee do grau de ensinoque atue;
II - escolher e aplicar livremente os métodos, os professores as técnicas
didáticas e as formas de avaliação de aprendizagem, observada as diretrizes
do sistema municipal de ensino.
III - dispor no ambiente de trabalho, de instalação de material didático
suficiente e adequado para exercer com eficiência suas funções;
IV - proceder de processo de planejamento de atividades relacionadas com
educação;
V - Ter asseguradaa opofiunidade de freqüência, curso de formação,
atualização, treinamento e especialização profissional;
VI - receber, através dos serviços especializados da educação, assistência
ao exercicio profissional;
VII - receber auxílio para a publicação de trabalhos didáticos ou técnicos
científicos, quando solicitados e/ou autorizado pela Secretaria Municipal de
Educação;
VIII - ser designado para as funções de Diretor e Diretor-Adjunto,
IX - usufruir as demais vantagens previstas em lei;
X - licença para trato de interesse particular até dois anos, sem ônus para o
empregador;
XI - licença para casamento ou luto de 08 (oito) dias para cada caso;
XII - licença gestante;
XIII - licença paternidade;
XIV' - licença para desempenho de mandato classista, no caso de eleito
presidente;
XV - licença para tratamento da própria saúdeou da da família;
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XVI - licença para desempenho de mandato eletivo;

CAPÍTULO V
DAS FÉRIAS

Art. 590 - O membro do magistério gozará 45 (quarenta e cinco) dias de
férias por ano, assim distribuídos:
I -30 (trinta) dias no término do periodo letivo;
11 - 15 (quinze) dias entre etapas letivas.
Parágrafo único —Se, entre os periodos letivos regulares, houver recesso na
unidade escolar, o membro do magistério, poderá incorporar, além das férias
regulamentares, o recesso referido, desde que não fique prejudicado o
cumprimento da legislação de ensino.

Art. 60" - Gozarão de férias de 30 (trinta) dias, os membros do magistério
que:

- não estiverem em efetivo exercício em unidade escolar;1

II - se aposentados, ocuparem cargos em comissão;
111 - forem readaptados, em consequência de laudos médicos em função
extra-escolares.

CAPÍTULO VI
DOS AFASTAMENTOS

Art. 610 - Os membros do Grupo Magistério ser afastados do cargo,
respeitado o interesse da Administração Municipal, para os seguintes fins:

- prover cargo em comissão;
- exercer atividades inerentes ou correlatas às dos magistério em cargos11

ou funções previstas nas unidades e nos órgãos da SecretariaMunicipal de
educação, e no Conselho Municipal de educação, de acordo com quantitativo
a ser estabelecido, por ato do Poder Executivo;
III - exercer, por tempo determinado, atividades em órgãos ou entidades
da União, ou em outras Secretarias Municipal, em Autarquias e em outro
Poder Municipal, desde que com prejuizo dos vencimentos e demais
vantagensespecíficasdo Grupo Magistério;
IV - exercer, junto a entidade conveniada com a Secretaria Municipal de
Educação, atividades inerentes ao Magistério;
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- para, sem prejuízo do ensino, Ter exercício em outros
estabelecimentos, quando isto lhe permitir curso regular de formação de
professor pelo período de duração do curso, mediante comprovação de
matricula e respectiva frequência.
ParágrafoÚnico—Os afastamentosprevistonosincisosII e V somente
ocorrerão sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo.

TíTULO VIII
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES

Art. 620 - O membro do grupo Magistério tem o dever constante de
considerar a relevância social de suas atividades mantendo conduta moral e
funcional adequadaà dignidade profissional em razão de que deverão:

- conhecer e respeitar as leis, os estatutos, os regulamentos, os
regimentos e as demais normas vigentes;
II - preservar os princípios, ideais e finalidade da educação brasileira;
III - esforçar-se em prol 'formação do aluno, utilizando processo cientifico
da educação e sugerindo medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços
educacionais;

- desincumbir das atividades, funções e encargos próprios do
magistério;

- participar das atividades do magistério que lhe forem cometidas por
força de suasfunções;

- frequentar cursos planejados pelo Sistema Municipal de Ensino
destinados a sua habilitação, atualização elou aperfeiçoamento;

- comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade
executando as tarefas com eficiência, zelo e presteza;
VIII - apresentar-se ao serviço, decente e discretamente trajado;
IX - manter o espírito de cooperação e solidariedade com a comunidade;
X - cumprir as ordens superiores, representando contra as mesmas quando
ilegais;
XI - acatar orientações dos superiores e tratar com urbanidade os colegas e
os usuários dos serviços educacionais;

- comunicar à autoridade imediata as irregularidades que tiverXII

conhecimento na sua área de atuação ou as autoridades superiores, no caso
daquela que não considerar a comunicação;
XIII - zelar pela economia do material e pela conservação do que for
confiado a sua guarda e uso;
XIV - zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da classe;
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XV - guardar sigilo profissional;
XVI fornecer elementos para a permanente atualização de seus
assentamentosjunto aos órgãos da administração.

CAPíTULO 1
DAS PROIBIÇÕES

Art. 630- ÉvedadoaomembrodoMagistério:
- uso de credenciais de que não sejam titulares;

II - participação em atividades em desacordocom os dispositivos legais
em vigor;

III - o uso do cargo para lograr proveito ou de terceiros em
detrimento da dignidade da função;
IV - a coação e o aliciamento de subordinados com objetivo de natureza
politica partidário;
V - cometer a outrem o desempenhode encargosque lhe competir.
ParágrafoÚnico—A inobservânciadadisposiçãoconstantedoincisoV
deste artigo, acarretará a aplicação de pena de demissão, conforme
disposição legal de Lei especifica.

Art. 640- Ao professor é, ainda expressamente vedado:
- lecionar, em caráter pafiicular, aulas remuneradas, individualmente ou

em grupos, aos alunos das turmas sob sua regência;
II - comparecer com os educandos a manifestações públicas estranhas à
finalidade educativa ou permitir queoutros o façam;
III - exceder-se na aplicação dos meios disciplinares de sua competência;
IV - ocupar-se em sala de aula, de assuntos estranhos à finalidade educativa
ou permitir que outros o façam

TiTU1„O IX
DA APOSENTADORIA

Art. 650 - O membro do grupo magistério será alY)sentad0, de acordo com a
Constituição Federal.

TÍTULO X
DIRIGENTES DA ESCOLA
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Art. 660 - O exercício das funções gratificadas e cargos em comissão no
âmbito das Unidades Escolares, é privativo de ocupantes de cargo de
provimento efetivo.

Art. 670 - Será considerada como habilitação mínima para o exercício do
cargo das funções de diretor e Diretor-Adjunto da Escola, a licenciatura de
nível superior, com experiência no mínimo de 2 (dois) anosem salade aula.

Art. 680 - O membro do magistério designado para o cargo de Diretor,
Diretor-Adjunto e Secretário Escolar cumprirá a carga horária de 08 (oito)
horas de trabalho.

10- O Diretor perceberá como gratificação 40% (quarenta por cento) a que
tem direito como professor pelo desempenho das suas funções, o Diretor-
Adjunto perceberá35% (trinta e cinco por cento) e o Secretário da Escola
perceberá 30% (trinta por cento) e a Inspeção Escolar 20%(vinte por cento)
dos seus vencimentos.

2" - O professor designado para função de Diretor perceberá por 40
(quarenta) horas semanais além da gratificação de que trata essecapítulo.
30- O coordenador pedagógico e na falta desteso professor designado para

coordenação pedagógica perceberá gratificação de 20 % (vinte) por cento
dos seus vencimentos.

Art. 690 - A contar da data de início do exercício do cargo em comissão ou
função gratificada, o membro do Magistério ficará automaticamenteafastado
do exercício de seucargo efetivo, sendoocupante de dois cargos de ambos
se afastará.

10- Investido em cargo em comissão ou designadopara exercer a função
gratificada, o membro do magistério perceberá seusvencimentos de acordo
com os dispositivos da Lei do Quadro de ServidoresMunicipais, combinado
com o que dispõe este Estatuto do magistério.
20- Em caso de acumulaçãolegal, em relação a um dos cargos, perceberá

somentea gratificação adicional por tempo de serviço, sea ela tiver direito.

Art. 700 - O membro do grupo magistério, cursando terceiro grau ou
superior relacionado com a área, fará jus a uma bolsa de estudos,observada
a regulamentaçãofeita Chefe do Poder Executivo que, antes da
concessão, ouvirá a Comissão de Valorização do Magistério sobre o
pertinência.
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TÍTULO
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 710 - Este Estatuto terá suas disposições regulamentadaspor Ato do
Poder Executivo Municipal.

Art. 720- Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, tendo os seus
efeitos legais a partir de 01 de Janeiro de 1999.

Art. 73' - Fica revogada a Lei Municipal n.0 270/90, de 28 de novembro de
1993.

Paço Municipal, 16 de Novembro de 1998.

Marieta Pereira d
Prefeita Muni i
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